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PARECER Nº 1422/2008 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO 
PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0522/08. 
Trata-se de projeto de lei, de iniciativa do nobre Vereador Paulo Fiorilo, que visa dispor 
sobre a prática do atletismo no ensino fundamental. 
O assunto, por sua própria natureza, implica no estabelecimento de normas atinentes 
à organização administrativa da Prefeitura, organização do ensino municipal, 
atribuições de servidores públicos, etc., todas matérias sujeitas à iniciativa privativa do 
Prefeito, conforme dispõem os artigos 37, § 2?, incisos III e IV; 69, inciso XVI, e 200, 
§ 3?, todos da Lei Orgânica do Município. 
Portanto, o Poder Legislativo ao dispor sobre a matéria viola o princípio constitucional 
da independência e harmonia entre os Poderes, previsto no art. 2° da Constituição 
Federal, 5° da Constituição do Estado e 6° da Lei Orgânica do Município de São Paulo. 
A matéria padece de vício de iniciativa e a nossa jurisprudência é unânime no sentido 
de que nem mesmo a sanção pelo Prefeito tem o condão de sanar referido vício. 
Destaque-se, ainda, que a matéria já foi objeto de apreciação pelo Poder Judiciário, 
através da ADI nº 077.286.0/0.9, que tramitou perante o Tribunal de Justiça do Estado 
de São Paulo, que julgou inconstitucional a Lei Municipal nº 12.617, de 04 de maio de 
1998 (Incorpora ao currículo das escolas da Rede Municipal de Ensino de 1º Grau a 
área de conhecimento “Cidade-Cidadania”), onde o Órgão Especial entendeu: 
“(...) 
O Colendo Plenário deste Tribunal deixou assentada a seguinte ementa: “AIDS – 
PROGRAMAS DE PREVENÇÃO – Obrigatoriedade de desenvolvimento de programas de 
prevenção da AIDS e das doenças sexualmente transmissíveis nas escolas públicas 
municipais – Vício de Origem – ADI nº 45.350.0, 16/12/1998, Relator Dês. 
FRANCIULLI NETTO”. 
(...) pode a Câmara, por deliberação do plenário, indicar medidas administrativas ao 
prefeito adjuvandi causa, isto é, a título de colaboração e sem força coativa ou 
obrigatória para o Executivo; o que não pode é prover situação concreta por seus 
próprios atos ou impor ao Executivo a tomada de medidas específicas de sua exclusiva 
competência e atribuição. Usurpando funções do Executivo ou suprimindo atribuições 
do prefeito, a Câmara praticará ilegalidade reprimível por via judicial (...). 
Diga-se, aliás, como já registrado, que desnecessária seria a lei como instrumento 
para viabilizar o pretendido. De fato, a propositura institui regra que não configura 
mandamento geral e abstrato, mas sim ato concreto e específico de administração, de 
governo, atribuição exclusiva do Chefe do Executivo, razão pela qual somos, 
PELA ILEGALIDADE. 
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